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à  ESPECIAL DIA DO TRABALHADOR

Na próxima terça-fei-
ra, 1º de maio, será 
comemorado o Dia 
do Trabalhador. A 

data pode ser uma boa opor-
tunidade para refletirmos so-
bre a importância da figura do 
trabalhador e o seu relevante 
papel na organização da nos-
sa sociedade. Aproveitando o 
ensejo da data, a Reportagem 
deste “O Extra.net” traz uma 
entrevista realizada com  Edi-
valdo Rodrigues dos Santos, 65 
anos, catador de material re-
ciclável no município. Muitos 
fernandopolenses, provavel-
mente, já se depararam com 
“seu Edivaldo” pelas ruas da 
cidade. Difícil não notá-lo: cha-
ma atenção nas pessoas a sua 
idade, a falta de um dos braços 
(decorrente de um acidente de 
trabalho) e o sorriso e bom-hu-
mor que ele carrega consigo. 
Nascido no estado baiano, ele 
precisou, aos 7 anos de idade, 
trocar os cadernos pelas ferra-
mentas de trabalho. “Come-
cei a trabalhar aos 7 anos de 
idade, com machado, incha-
da, foice... Precisava ajudar no 
sustento da casa. A escola que 
meu pai me deu foi a roça. Não 
tive estudo, nunca frequentei 
uma sala de aula... Hoje posso 
não saber ler ou escrever, mas 
a vida, os obstáculos e dificul-
dades que encontrei em meu 
caminho me ensinaram mui-
tas coisas”, relata. Orgulhoso 
de contribuir de forma signifi-
cativa para a cadeia produtiva 
da reciclagem e ajudar o meio 
ambiente, ele conta que nunca 
pensou em parar de trabalhar 
após perder o braço. “Depois 
que sofri o acidente, médicos 
e assistentes sociais me proi-
biram de trabalhar. Todo mun-
do dizia que eu não serviria 
mais pra nada. Eu não acredi-
tei em ninguém. Confesso que 
até parei por alguns dias, mas 
não teve jeito... Eu não estava 
morto, apenas tinha perdido 
um braço. Foi aí que decidi ig-
norar tudo o que tinham me fa-
lado até então e começar a pe-
gar reciclagem na rua e neste 
‘emprego’ estou há 20 anos”. 
Em entrevista à Reportagem, 
“seu Edivaldo”, que realiza 
um serviço de grande utilida-
de pública, conta sobre o trau-
ma do acidente e o os motivos 

“Perdi um braço, mas não a vontade de
trabalhar”, diz catador de reciclagem

Em entrevista ao “O Extra.net”, Edivaldo Rodrigues dos Santos conta sobre o orgulho que tem em
realizar um serviço de grande utilidade pública e contribuir com o meio ambiente da cidade 

que o fazem trabalhar todos os 
dias feliz. 

O EXTRA: Quando e como 
aconteceu o acidente?

EDIVALDO: Foi em 1993. Eu 
trabalhava em uma algodoei-
ra, tinha na época 40 anos. Fa-
ziam 4 anos que eu trabalhava 
naquela empresa.  O acidente 
foi um trauma que marcou mi-
nha vida. Parece que naquele 
dia eu estava sentindo que al-
guma coisa triste ia acontecer. 
Dia 26 de julho às 6 horas da 
manhã fui fazer meu trabalho, 
como todos os dias fazia, quan-
do a máquina sozinha desar-
mou e deu problema. Foi nes-

sa hora que ela caiu em cima 
de mim e eu com o braço direi-
to tentei segurar. Naquele mo-
mento tive que escolher entre 
perder o braço ou a vida. Ali 
o que entrasse iria ser suga-
do pela máquina, mas graças 
a Deus não aconteceu o pior e 
estou aqui agora vivo e bem, 
podendo contar minha histó-
ria pra vocês. 

O EXTRA: Foi seu último 
emprego formal?

EDIVALDO: Foi o último em-
prego de verdade que eu ti-
ve. Até então, eu já tinha tra-
balhado nas mais diferentes 
funções na minha vida, desde 

carpinteiro a operador de má-
quina (último emprego de ver-
dade que tive). Já trabalhei na 
Bahia, em São Paulo, aqui em 
cidades da região... 

O EXTRA: Qual foi sua pri-
meira reação após perder os 
braços?

EDIVALDO: Logo após o 
acidente, a assistente social, 
os médicos me falaram que 
eu não ia poder trabalhar nun-
ca mais. Todo mundo me di-
zia que nem pra catar latinha 
eu servia mais. Eu fiquei mui-
to aborrecido com isso. Parei 
por alguns dias. Mas não te-
ve jeito, eu não estava morto, 
eu perdi um braço e não a von-
tade de viver. Foi aí que deci-
di ignorar tudo o que tinham 
me falado até então e come-
çar a pegar reciclagem na rua 
e desse trabalho eu vivo até 
hoje. Não acreditei no que me 
disseram, preferi acreditar em 
mim mesmo. Hoje já fazem 20 
anos que trabalho com isso 
e ninguém nunca mais disse 
que eu não posso fazer algu-
ma coisa por causa da minha 
deficiência. 

O EXTRA: O que mudou na 
sua vida depois do acidente?

EDIVALDO: Senti-me pre-
judicado pelo que aconteceu, 
principalmente porque nun-
ca recebi a indenização. De-
pois que perdi o braço perdi 
até a capacidade de escrever 
meu nome, que antes eu con-
segui mais ou menos. Mas com 

a mão esquerda não consigo 
mais. Além disso, com 2 bra-
ços temos outra força, eu po-
dia trabalhar em qualquer tipo 
de serviço. Agora, analfabe-
ta e sem meus braços, não me 
resta muita opção de trabalho. 

O EXTRA: Quais os motivos 
que te levaram a começar a 
trabalhar desde criança?

EDIVALDO: Comecei a tra-
balhar aos 7 anos de idade, 
com machado, inchada, foice... 
Precisava de ajudar no susten-
to da casa. A escola que meu 
pai me deu foi a roça. Não ti-
ve estudo, nunca frequentei a 
escola, posso não saber ler ou 
escrever, mas a vida, os obs-
táculos e dificuldades que en-
contrei em meu caminho me 
ensinaram muitas coisas. Te-
nho muito orgulho da minha 
trajetória, sempre tive boa von-
tade de viver e nunca recusei 
trabalho. Enquanto eu tiver vi-
da e puder andar vou continu-
ar trabalhando. Por que não?

O EXTRA: O que represen-
ta o trabalho de reciclagem 
para você?

EDIVALDO: É através da re-
ciclagem que eu pago algu-
mas contas e consigo comprar 
alguma coisinha no final do 
mês.Também acho que é um 
trabalho muito bonito, a gente 
tira o “lixo” da rua e ajuda nes-
sa questão do meio ambiente. 

O EXTRA: Como é a sua ro-
tina de trabalho? 

EDIVALDO: Não tenho horá-

rio e local de trabalho. É o dia 
inteiro e na cidade inteira. 

O EXTRA: Qual seu maior 
sonho hoje?

EDIVALDO: Não penso no 
amanhã, penso no hoje. Hoje 
estou aqui e estou bem, com 
saúde e força para trabalhar. 
Isso que importa. O único so-
nho que eu ainda quero reali-
zar é voltar a ver a minha ter-
ra natal, minha querida Bahia. 
Estou feliz aqui e criei meus fi-
lhos em Fernandópolis, mas 
não esqueço da minha terri-
nha. 

O EXTRA: Qual a importân-
cia de Deus na sua vida?

EDIVALDO: Deus é tudo na 
minha vida. Se fosse pela ma-
téria, pela minha carne, acho 
que eu já não daria mais con-
ta. Mas Deus nos dá força. A 
coisa mais importante que te-
nho na minha vida é Deus e mi-
nha família. 

O EXTRA: Do que você 
mais se orgulha?

EDIVALDO: É muito bom eu 
ver que meus filhos me ultra-
passaram e chegaram onde eu 
não consegui. Todos eles são 
estudados, sabem ler e escre-
ver e estão no mercado de tra-
balho e estão bem. São queri-
dos por todos. Esse orgulho 
eu tenho! Não pude ensinar a 
eles contas de matemática ou 
ajudar nas tarefas de portu-
guês da escola, mas ensinei a 
eles valores de vida, para que 
se tornassem homens dignos. Edivaldo ao lado da esposa durante a entrevista

Quintal da casa é o local usado para separar o
material recolhido durante a semana 
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publicações

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 303/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 074/2017.	
Contratado: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PROD. 

HOSP. LTDA.
VALOR: R$ 25.164,00		  ASSINATURA: 24/04/2012.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS POR PACIENTES CADASTRADOS NA REDE PÚ-
BLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM CONSUMO PARCELADAMENTE 
EM ATÉ 90 (DIAS). A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDI-
CAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS.” ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2017. MOD. PREGÃO 
Nº. 029/2017. 

Fernandópolis-SP, 27 de abril de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 309/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 012/2018.	
Contratado: CECOP CENTRAL DE CÓPIAS E PAPELARIA LTDA 

ME 
VALOR: R$ 2.886,00		  ASSINATURA: 24/04/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE QUE 

SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL, ADQUIRIDOS DENTRO DA VI-
GÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS ENTRE-
GAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE”. PREGÃO 
Nº. 006/2018. ATA Nº 034/18.

Fernandópolis-SP, 27 de abril de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2.018 - FSS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, inscrita 

no CNPJ sob nº 47.842.836/0001-05, com sede à Rua Bahia, nº 1264, 
Centro, na Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, através do 
Fundo Social de Solidariedade, faz saber a todos quantos o presente 
Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se fará realizar neste 
Município o evento denominado “FESTIVAL FERNANDÓPOLIS DE 
BALONISMO”, entre os dias 20 a 22 de maio de 2018, e encontram-
-se abertas inscrições para permissão de comercialização de produtos 
alimentícios e bebidas em geral, no evento em questão.

O prazo para inscrição estará aberto NO PERÍODO COMPREENDI-
DO ENTRE A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL ATÉ O DIA 
09 DE MAIO DE 2018.

1.	 Descrição.
1.1 O presente EDITAL tem por objeto a permissão para comercia-

lização de produtos alimentícios e bebidas em geral no “FESTIVAL 
FERNANDÓPOLIS DE BALONISMO”, com destinação dos valores 
das permissões para o Fundo Social de Solidariedade do Município.

1.2 Os valores das cotas correspondentes a cada autorização, com a 
especificação dos respectivos produtos que podem ser comercializados, 
seguem abaixo descritos: 

a)	 Cota 1 - Barraca de Crepes e Churros - Valor – 2 URM (Duas Uni-
dades de Referência do Município) – Disponibilidade: 01 (uma) - barraca 
de crepes e churros, medindo no máximo  6 metros x 6 metros. Podendo 
comercializar somente crepes e churros e bebidas diversas.

b)	Cota 2 - Barraca de Pastel - Valor - 2 URM (Duas Unidades de 
Referência do Município) – Disponibilidade: 01 (uma)  - barraca de 
pastel, medindo no máximo  6 metros x 6 metros. Podendo comercializar 
somente pastel e bebidas diversas.

c)	 Cota 3 - Barraca de espetos - Valor - 2 URM (Duas Unidades de 
Referência do Município) – Disponibilidade: 01 (uma)  - barraca de 
espetos, medindo no máximo  6 metros x 6 metros. Podendo comercia-
lizar somente espetos com seus respectivos acompanhamentos e bebidas 
diversas.

d)	Cota 4 - Barraca de Batatas - Valor - 2 URM (Duas Unidades de 
Referência do Município) – Disponibilidade: 01 (uma)  - barraca de ba-
tatas, medindo no máximo  6 metros x 6 metros. Podendo comercializar 
somente batatas diversas e bebidas diversas.

e)	 Cota 5 - Barraca de Doces - Valor - 2 URM (Duas Unidades de 
Referência do Município) – Disponibilidade: 01 (uma)  - barraca de 
doces, medindo no máximo  6 metros x 6 metros. Podendo comercializar 
somente doces diversos e bebidas diversas.

1.3 Não será permitida a venda de produtos em garrafas, copos e/ou 
vasilhames de qualquer natureza de vidro.

1.4 Não será permitida a venda de bebidas destiladas.
1.5 A inscrição será efetuada mediante manifestação de interesse de-

vidamente protocolada junto a Secretaria Municipal de Comunicação, 
no endereço referido no preâmbulo desta.

1.6 As empresas deverão manifestar seu interesse até o dia 09 de maio 
de 2.018, até às 17:00 horas, junto à Secretaria Municipal de Comuni-
cação, por escrito, oportunidade em que será  expedida conta do Fundo 
Social para deposito no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

1.7 O não pagamento da guia retro referida, no prazo supracitado, será 
entendido como desistência do interesse, ficando o Município liberado 
para negociar a respectiva cota com outro interessado.

1.8 Caso surjam mais interessados do que o número de vagas disponí-
veis, será efetuado sorteio para decisão de qual empresa ficará com a cota 
respectiva. Se necessário o sorteio será realizado imediatamente após 
encerramento do prazo para manifestação de interesse, o que ocorrerá 
às 17:00 horas no dia 09 (nove) de maio de 2.018, conforme cláusula 
1.6 deste.

1.9 A exploração das atividades não gera para a Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis qualquer compromisso relacionado com a contratação 
dos serviços típicos decorrentes desta exploração, reservando-se tão 
somente o direito de supervisionar a qualidade dos serviços prestados.

1.10 Os habilitados deverão providenciar a expedição do Alvará de 
Funcionamento, em conformidade com a Lei Complementar nº 46/2006, 
Lei n° 1843/1993 e suas regulamentações.

1.11 As cotas supra se destinam a cobrir despesas do Fundo Social 
de Solidariedade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 310/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 123/2017.	
Contratado: CLEBER MARQUES DE SOUZA 41516563832.
VALOR: R$ 3.185,00                         ASSINATURA: 24/04/2018.
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 

CARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO QUE SERÃO UTILI-
ZADOS PARA MANUTENÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E UPA, OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS EM 
ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO”. ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  N° 069/2017. MOD. PREGÃO Nº. 51/2017.

Fernandópolis-SP, 27 de abril de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 035/2018, que tem 

por objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS PARA USO EM VÁRIAS SECRE-
TARIAS DA MUNICIPALIDADE, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 MESES, COM PRAZO 
DE ENTREGA DE 10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA SOLICITANTE, HOMOLOGA o julgamento proferido 
pela Comissão Municipal de Pregão, nomeada pela Portaria n.º 17.238, 
de 13 de janeiro de 2017, sobre o Processo Licitatório n.º 0061/2018, 
em favor da empresa: TOZZO & TOZZO GÁS LTDA - ME os itens 01, 
02 e 03, objeto deste pregão.

Fernandópolis-SP, 27 de abril de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

-AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÃO Nº. 017/2018

PROCESSO Nº. 031/2018
OBJETO:AQUISIÇÃO de Gêneros Alimentícios e materiais esportivos 

para atendimento do Projeto + ESPORTE SOCIAL, de acordo com o con-
vênio estadual nº 37/2017, com entregas parceladas dosalimentos licitados.

TIPO: O certame será do tipo menor preço/por item, considerando a 
proposta mais vantajosa para o Município. 

DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 16 de maio de 2.018, às 09:00 horas.
LOCAL:Paço Municipal de Guarani d’Oeste, Rua João Neves Pontes, 

n° 1000, centro, Guarani D’Oeste – SP.
EDITAL COMPLETO E ESCLARECIMENTOS: Na Secretaria da 

Prefeitura Municipal, a Rua João Neves Pontes, nº. 1.000, Guarani D’ 
Oeste – SP, horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
FONE/FAX (17) 3834-1179 ou e-mail “licitacao@guaranidoeste.sp.gov.
br”. Guarani D’Oeste, 27 de abril de 2.018.- NILSON TIMPORIM 
CAFFER--Prefeito Municipal-

Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 311/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 235/2017.	
Contratado: FORT NOBRE COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
VALOR: R$ 5.021,00                         ASSINATURA: 25/04/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES QUE 

SERÃO UTILIZADOS PELA VIGILÂNCIA EM SAÚDE OS MA-
TERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES, PARCELADAMENTE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DE SOLICITAÇÃO DEVERÃO SER ENTRE-
GUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS.”. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 010/2018. MOD. PREGÃO Nº. 119/2017. 

Fernandópolis-SP, 27 de abril de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 308/2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 012/2018.	
Contratado: AQUARIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS LTDA 

- ME 
VALOR: R$ 7.916,00		  ASSINATURA: 24/04/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE QUE 

SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL, ADQUIRIDOS DENTRO DA VI-
GÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS ENTRE-
GAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS 
A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE”. MOD. 
PREGÃO Nº. 006/2018. ATA Nº 033/18.

Fernandópolis-SP, 27 de abril de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 035/2018. Após abertura 

das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-se a 
adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste município, 
fica adjudicado para a empresa: TOZZO & TOZZO GÁS LTDA - ME 
os itens 01, 02 e 03, objeto deste pregão.

Fernandópolis-SP, 27 de abril de 2018.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

REGISTRE-SE, AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.
Fernandópolis/SP, 27 de abril de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.
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LEI Nº 4.740 – DE 27 DE ABRIL DE 2018
(Institui o “Programa Municipal de Apoio ao Portador de Deficiência 

Física ou Mobilidade Reduzida” e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Fernandópolis, 
Estado de São Paulo, o “PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MOBILIDADE REDUZI-
DA”, com o objetivo de promover o recebimento em doação, controle e 
distribuição, por empréstimo ou doação, de equipamentos para as pessoas 
que necessitam e não possuem condições financeiras para adquiri-los.

§1º Os equipamentos de que trata o “caput” do presente artigo compre-
ende: cadeiras de rodas, cadeiras de banho, muletas, bengalas, andadores, 
colchões d’água, colchões casca de ovo, aparelhos de aerossol e demais 
equipamentos congêneres.

§2º Além das doações recebidas, os equipamentos poderão ser também 
adquiridos com recursos financeiros próprios do Fundo Social de Soli-
dariedade do Município de Fernandópolis e destinados ao atendimento 
das finalidades do Programa instituído pela presente lei.

Art. 2º Estarão habilitados como beneficiários do Programa instituído 
pela presente lei os portadores de deficiência física e/ou mobilidade 
reduzida cuja renda familiar não exceda a 03 (três) salários mínimos e 
que estejam, comprovadamente, necessitando dos equipamentos. 

Art. 3º O desenvolvimento do “Programa Municipal de Apoio ao Porta-
dor de Deficiência Física ou Mobilidade Reduzida” será coordenado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, com auxílio e coo-
peração do Fundo Social de Solidariedade do Município de Fernandópolis.

Parágrafo único A Secretaria Municipal de Assistênia Social e Cida-
dania, coordenadora do Programa, ficará responsável por:

I – receber os equipamentos doados;
II – realizar o cadastro dos portadores de deficiência física e/ou mo-

bilidade reduzida;
III – vistoriar e comprovar a necessidade de utilização dos equipamen-

tos para habilitação dos interessados;
IV – distribuir os equipamentos aos portadores de deficiência física 

e/ou mobilidade reduzida que forem considerados habilitados como 
beneficiários do Programa.

Art. 4º Os equipamentos que deixarem de ser utilizados pelos benefi-
ciários do Programa deverão ser devolvidos à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, para eventuais reparos que se fizerem 
necessários e posterior redistribuição para uso de outros beneficiários 
necessitados.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios e/
ou parcerias com órgãos públicos e entidades privadas que se fizerem 
necessários à consecução plena e satisfatória dos objetivos almejados 
pela presente lei.

Art. 6º A divulgação do “Programa Municipal de Apoio ao Portador 
de Deficiência Física ou Mobilidade Reduzida”, inclusive em relação 

LEI Nº 4.741 – DE 27 DE ABRIL DE 2018
(Dispõe sobre denominação de unidade de serviço público municipal 

– “Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II Dr. JOÃO CARVALHO” 
e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada “Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
II Dr. JOÃO CARVALHO” a unidade de serviço público municipal de 
saúde instalada na Rua Professor Olívio Araújo nº 08, bairro Cassiano, 
neste município de Fernandópolis-SP.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a to-
mar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei, 
especialmente no que se refere à colocação de placas de identificação.

Art. 3º As eventuais despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder 
Executivo Municipal, consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA), 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
27 de abril de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

ao incentivo para que a população faça a doação dos equipamentos, 
será disciplinada por ato do Poder Executivo Municipal, se necessário.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, por decreto, 
no que couber, para melhor eficácia de sua aplicabilidade. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
27 de abril de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.282.

(17) 99616-2086 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 325 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE POPULINA (APLP) 
Endereço: Rua A esq. com a Rua C n° 2001, Distrito Industrial I, Populina, SP. CEP.: 15670000 
  CNPJ Nº 07.187.334/0001-65 
 

 

COMUNICADO 

A Associação dos Produtores de Leite de Populina – CNPJ 07.187.334/0001-
65, Proposta de Negocio nº 13-446-01-2014, localizada na Rua A esq. Com a 
Rua C nº 2001, Distrito Industrial I, Populina/SP. COMUNICA que efetuará a 
aquisição de: 
 
– 01 (uma) Adequação da Sala de Espera, para ordenha de leite 
– 01 (uma) Adequação da Sala de Ordenha, para ordenha de leite;  
- 01 (uma) Adubadeira/Semeadeira/Calcareadeira, tracionada por trator; 
 
 
 
Estes equipamentos acima descritos são referente à Proposta de Negócio nº 
13-446-01-2014, com o apoio do Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável – Microbacias II – Acesso ao Mercado, com o objetivo de apoiar 
organizações de produtores rurais familiares no acesso ao mercado. As 
propostas deverão ser entregues em envelope fechado, no endereço: na a 
Rua Santa Catarina, n° 1317, centro – Populina/SP CEP: 15670-000, e ou 
email: guilhermepopulina@terra.com.br. As informações e orientações 
necessárias deverão ser obtidas na íntegra junto a Associação dos Produtores 
de Leite de Populina - APLP, pelo e-mail: guilhermepopulina@terra.com.br, ou 
pelos telefones 17-99626-0169 e 17-99633-8890 ou contato com Edmilson e 
Osmar na Rua Santa Catarina nº 1317, Centro, Populina-SP, no horário das 
08:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 17:00 h. 
Período para envio das propostas/orçamentos é de 02 de maio de 2018 a 7 de 
maio de 2018. 
A abertura das propostas será no dia 8 de março de 2018 as 9:00 horas na 
sede da APLP. 
 
 
Osmar Marcelino da Silva 
Presidente Associação APLP 
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Data: 27/04/2018  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 09:00:39 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO  
  - 

  

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  

    

HRT8987  5F000035194  19/03/2018  763-3 2  
    

DEC9769 5F000034417 20/03/2018 763-3 1 
    

DEC9769 5F000035585 20/03/2018 736-6 2 
    

FHH6469 5F000035583 20/03/2018 736-6 2 
    

ELX6713 5F000035586 20/03/2018 736-6 2 
    

AWO7039 5F000034418 21/03/2018 763-3 2 
    

FPO2586 5F000034719 22/03/2018 545-2 1 
    

FBE0122 5F000035848 22/03/2018 763-3 2 
    

CSZ8079 5F000034718 22/03/2018 545-2 1 
    

GHI4007 5F000036171 26/03/2018 736-6 2 
    

EYW5352 5F000033549 05/04/2018 736-6 2 
    

EUL7123 5F000035592 07/04/2018 554-1 4 
    

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de 
ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via 
remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com conseqüente devolu-
ção ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.

Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 
(quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação 
de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado 
na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de Fernandópolis, sediada a Avenida 
Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
l	 Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado 

e assinado pelo condutor e proprietário do veiculo;
l	 Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
l	 Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
l	 Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l	 Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
l	 Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
l	 Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
l	 Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF 

do Recorrente, em caso placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
l	 Copia da notificação de autuação
l	 Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
l	 Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
l	 Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l	 Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

__________________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: Dias 28 de Abril, 03 e 04 de Maio de 2018.
1ª publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
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Hora: 09:02:28 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA  
  - 

  

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

DXE0236  5F000035127  24/01/2018  736-6 2  130,16  
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Três publicações: Dias 28 de Abril, 03 e 04 de Maio de 2018.
1ª publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA MUNICI-
PALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, 
COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA 
COM A EMPRESA LINDOMAR & MAICON CONSTRUÇÕES LTDA- EPP

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, neste ato re-
presentada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MARCOS ADRIANO DA SILVA, 
e de outro lado a empresa LINDOMAR & MAICON CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ (MF) Nº 11.438.560/0001-49, com sede em Guarani d’Oeste, SP, na Rua 
Hamilton PercyFavero nº 1102, Centro, CEP 15.680-000, neste ato representada por 
seu sócio administrador, conforme no CONTRATO firmado em 25 de junho de 2014, 
objeto da Tomada de Preço nº 04/14, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93, as 
partes resolvem Aditar o Contrato nº 83/14, Tomada de Preço nº 04/14, Processo nº 
26/14, destinado a Contratação de empresa com fornecimentode material e mão de 
obra para a execução de obras de infraestrutura na Prainha do Aguão, município de 
Pedranópolis, para prorrogar o seu contrato por mais 45 (Quarenta e cinco) dias, 
devido a atraso na entrega de materiais, falta de mão de obra qualificada e imprevisto 
na execução dos serviços finais, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido 
e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas 
a tudo presente.

Pedranópolis, 27 de abril de 2018.
MARCOS ADRIANO DA SILVA

Prefeito Municipal
LINDOMAR & MAICON CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

Contratada
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2.018 - EDITAL Nº 001/2.018
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FER-

NANDÓPOLIS,  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que se acha aberta TOMADA DE PREÇOS pelo critério de menor 
preço global, para a contratação de empresa especializada para execução da reforma e 
adequação de acessibilidade da piscina e sua área em sua sede, na Rua dos Eucaliptos, 
nº271, Jardim Araguaia, Fernandópolis-SP; com fornecimento de material e mão de 
obra, conforme Memorial Descritivo, Orçamento, Memória de Cálculo, Cronograma 
Físico-Financeiro Individual/Global e Projetos. ENCERRAMENTO às 09:00 horas do 
dia 17 (dezessete) de maio de 2.018. O EDITAL COMPLETO e maiores informações 
serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua Bahia,  n.º 1.264 
- Centro, em horários de expediente, ou pelo telefone 17-3465-0150.

Fernandópolis-SP., 27 de abril de 2.018.
FRANCISCO JOSÉ GOUVEIA

Presidente da APAE
Uma publicação: Sábado, dia 28 de Abril de 2018.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE FERNANDÓPOLIS

A Segunda Confe-
rência Geral do 
Episcopado La-
tino Americano 

foi realizada na cidade de 
Medellin, na Colômbia, de 
24 de agosto a 06 de setem-
bro de 1968.

Completam-se, portanto, 
50 anos de sua realização. A 
celebração do seu cinquen-
tenário é uma boa oportu-
nidade para resgatar a me-
mória deste acontecimento, 
que se tornou emblemático 
como referência do esforço 
para colocar em prática, de 
modo criativo o Concílio Va-
ticano Segundo.

A própria data da realiza-
ção da Conferência de Me-
dellin, no ano de 1968, colo-
ca este evento no contexto 
histórico do Concílio, que ti-
nha suscitado na Igreja um 
amplo processo de renova-
ção, que necessitava ser 

bem articulado e bem con-
duzido. 

O Concílio tinha se reali-
zado de 1962 a 1965. Já an-
tes que ele terminasse, foi 
amadurecendo a idéia de 
que era preciso aplicar suas 
grandes intuições de manei-
ra adequada à situação da 
Igreja em cada continente. 

Quem logo abraçou esta 
idéia foram os bispos lati-
no americanos. É importan-
te assinalar que a Igreja da 
América Latina era a úni-
ca que já possuía uma in-
cipiente articulação conti-
nental, através do CELAM 
– Conselho Episcopal Lati-
no Americano. Isto facilitou 
as tratativas iniciais visando 
a realização de uma “confe-
rência episcopal”, com a fi-
nalidade ampla de acolher o 
Concílio e realizar suas pro-
postas de renovação ecle-
sial no contexto da realidade 

própria do continente latino 
americano.

Esta iniciativa contou lo-
go com o incentivo do Papa 
Paulo VI, fato que contribuiu 
muito para legitimar os seus 
amplos propósitos.

Outra constatação impor-
tante para se entenderMe-
dellin, era a situação muito 
tensa, vivida pela maioria 
dos países latino america-
nos, muitos deles enfrentan-
do regimes de exceção, sob 
o peso de ditaduras milita-
res, e com a pressão da po-
breza em que se encontrava 
grande parte da população.

Neste contexto se compre-
ende melhor o que significou 
a Conferência de Medellin.

A preocupação em inte-
grar as orientações pasto-
rais do Concílio com a rea-
lidade própria dos países 
da América Latina, levou a 
Conferência de Medellin a 

artigo

50 anos de
Medellin
l  Por DOM DEMÉTRIO valentini

Bispo Emérito da Diocese de Jales

adotar o método que acabou 
sendo uma de suas carac-
terísticas principais: VER, 
JULGAR E AGIR. Este mé-
todo era uma das preciosas 
heranças da Ação Católica, 
em especial da JOC, Juven-
tude Operária Católica. 

O desafio de entender a 
realidade, para se agir ade-
quadamente diante dela, 
suscitou a consciência da 
importância da reflexão te-
ológica. A caminhada da 
Igreja precisa ser acompa-
nhada de adequada com-
preensão da realidade. Daí 
nasceu a “teologia da liber-
tação”, em sintonia com a 
busca concreta de liberta-
ção que permeava o em-
penho de tirar da miséria e 
promoveras populações po-
bres do continente. Com is-
to fica situada a “opção pe-
los pobres”, que a partir de 
Medellin passou a ser uma 
característica marcante da 
Igreja latino-americana. 

E assim dava para ir en-
tendendo melhor outas mar-
cas da caminhada pastoral, 
como as comunidades ecle-
siais de base, a leitura popu-
lar da Bíblia, a valorização 
dos leigos, o planejamento 
pastoral, a inserção das co-
munidades religiosas nas 
periferias, as pastorais so-
ciais, a proximidade da hie-
rarquia com o povo.

Estes breves acenos sobre 
a Conferência de Medellin 
não são para deixar o assun-
to esgotado. Ao contrário, se 
destinam a nos motivarpa-
ra resgatar a memória das 
grandes opções pastorais, 
e ter presente as resistên-
cias que elas encontraram, 
ou que ainda encontram em 
nossos dias. Pois Medellin 
continua sendo um marco 
referencial para avaliarmos 
a caminhada da Igreja na 
América Latina.


